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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.789, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
AO  ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$.150.000,00
(Cento e cinquenta mil reais).

Parágrafo único – As despesas relativas à abertura
do crédito adicional especial de que trata este artigo, serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.081 Aquisição Veículo –  Res.  SS 96 –

Emenda Parlamentar 2025.322.67523
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente................................... R$ 150.000,00
TOTAL................................................................

...........................................R$ 150.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

do crédito adicional especial de que trata o artigo primeiro,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  excesso  de
arrecadação a arrecadar da rubrica da receita Transf. Rec.
Estado  –  Aquisição  Veículo  –  Res.  SS  96  (código  de
aplicação 02.301.26)..R$ 150.000,00

T O T A L
...............................................................................
..........................R$ 150.000,00

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se verificando excesso de arrecadação a realizar da rubrica
da receita Rec. Rend. Aplic. Transf. Rec. Estado – Aquisição
Veículo – Res. SS 96 (código de aplicação 02.301.26).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545, de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727, de 15/08/2024, o

projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 15 DE AGOSTO DE 2025
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI Nº 1.790, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CATEGORIA  ECONÔMICA  AO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
categoria econômica, no valor de R$.4.059,82 (Quatro mil,
cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos).

Parágrafo único – As despesas relativas à abertura
de categoria  econômica de que trata  este  artigo,  serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID.  ORÇAM:  07  FUNDO  DE  ASSSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.1121 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.121 FNAS – Benefício Eventual
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição

Gratuita...R$ 4.059,82
T O T A L

...............................................................................

........................R$ 4.059,82
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

da categoria  econômica  de  que trata  o  artigo  primeiro,
serão utilizados recursos provenientes de:

- Superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial
d o  e x e r c í c i o  d e  2 0 2 4
...............................................................................................
........................R$ 3.905,53
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...............................................................................

................R$ 3.905,53
-  Excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita

1.3.2.1.02.0.1.22  (56)  Rec.  Rend.  FMAS  –  Benefício
Eventual.................................................................................
.......R$ 154,29

S U B  T O T A L
...............................................................................
................R$ 154,29

T O T A L
...............................................................................
.........................R$ 4.059,82

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se verificando excesso de arrecadação da rubrica de receita
1.3.2.1.02.0.1.22 (056) Rec. Rend. Aplic – FMAS – Benefício
Eventual  e  1.7.2.9.51.0.1.02  (1148)  Transferências  de
Recursos  -  Benefício  Eventual  (código  de  aplicação
(02.500.17).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 15 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI Nº 1.791, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional especial, no valor de R$ 1.300.000,00 (Um
milhão e trezentos mil reais).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
do crédito adicional especial de que trata este artigo, serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL

12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.1.082  Construção  de  Quadra  na  “EMEF

“Dr. Ulysses Guimarães”
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

................................................................R$ 1.300.000,00
TOTAL................................................................

...........................................R$ 1.300.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

do crédito adicional especial de que trata o artigo primeiro,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  superávit
financeiro  do  exercício  anterior
.......................................................R$  1.300.000,00

T O T A L
...............................................................................
...........................R$ 1.300.000,00

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 15 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.792, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
AO  ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$.51.889,62
(Cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
sessenta e dois centavos).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
do crédito adicional especial de que trata este artigo, serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNAE
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UNID. ORÇAM: 12 ESPORTE E LAZER
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.1126 CENTROS RECREATIVOS E DESPORTIVOS
27.812.1126.1.083  Implantação  de  Academia  ao  Ar

Livre - Conv. nº 132/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente................................... R$ 51.889,62
TOTAL................................................................

............................................R$ 51.889,62
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de:

a)  -  superávit  financeiro  verificado  no  Balanço
P a t r i m o n i a l  d o  e x e r c í c i o  d e
2024.......................................................................................
...........................R$ 49.930,29

S U B  T O T A L . . . . . . . . .
...............................................................................
..........R$ 49.930,29

b)  -  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita
1.3.2.1.02.0.1.28 (156) Rec. Rend. Aplic.  Implant. Projeto
“Academia ao Ar Livre” (código de aplicação 02.100.64)
...............................................................................................
...........................R$ 1.959,33

S U B  T O T A L
...............................................................................
...................R$ 1.959,33

TOTAL................................................................
............................................R$ 51.889,62

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se verificando excesso de arrecadação a realizar da rubrica
da receita 1.3.2.1.02.0.1.28 (156) Rec. Rend. Aplic. Implant.
Projeto  “Academia  ao  Ar  Livre”  (código  de  aplicação
02.100.64).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 15 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.616, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.789,
de 15 de agosto de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$.150.000,00
(Cento e cinquenta mil reais).

Parágrafo único – As despesas relativas à abertura
do crédito adicional especial de que trata este artigo, serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.081 Aquisição Veículo –  Res.  SS 96 –

Emenda Parlamentar 2025.322.67523
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente................................... R$ 150.000,00
TOTAL................................................................

...........................................R$ 150.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

do crédito adicional especial de que trata o artigo primeiro,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  excesso  de
arrecadação a arrecadar da rubrica da receita Transf. Rec.
Estado  –  Aquisição  Veículo  –  Res.  SS  96  (código  de
aplicação 02.301.26)..R$ 150.000,00

T O T A L
...............................................................................
..........................R$ 150.000,00

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se verificando excesso de arrecadação a realizar da rubrica
da receita Rec. Rend. Aplic. Transf. Rec. Estado – Aquisição
Veículo – Res. SS 96 (código de aplicação 02.301.26).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545, de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727, de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
IPEÚNA, 15 DE AGOSTO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.617, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

ABRE CATEGORIA ECONÔMICA
AO  ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.790,
de 15 de agosto de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

categoria econômica, no valor de R$.4.059,82 (Quatro mil,
cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos).

Parágrafo único – As despesas relativas à abertura
de categoria  econômica de que trata  este  artigo,  serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID.  ORÇAM:  07  FUNDO  DE  ASSSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.1121 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.121 FNAS – Benefício Eventual

CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição

Gratuita...R$ 4.059,82
T O T A L

...............................................................................

........................R$ 4.059,82
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

da categoria  econômica  de  que trata  o  artigo  primeiro,
serão utilizados recursos provenientes de:

- Superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial
d o  e x e r c í c i o  d e  2 0 2 4
...............................................................................................
........................R$ 3.905,53

S U B  T O T A L
...............................................................................
................R$ 3.905,53

-  Excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita
1.3.2.1.02.0.1.22  (56)  Rec.  Rend.  FMAS  –  Benefício

Eventual.................................................................................
.......R$ 154,29

S U B  T O T A L
...............................................................................
................R$ 154,29

T O T A L
...............................................................................
.........................R$ 4.059,82

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se verificando excesso de arrecadação da rubrica de receita
1.3.2.1.02.0.1.22 (056) Rec. Rend. Aplic – FMAS – Benefício
Eventual  e  1.7.2.9.51.0.1.02  (1148)  Transferências  de
Recursos  -  Benefício  Eventual  (código  de  aplicação
(02.500.17).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 15 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.618, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.791,
de 15 de agosto de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito adicional especial, no valor de R$ 1.300.000,00 (Um
milhão e trezentos mil reais).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
do crédito adicional especial de que trata este artigo, serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.1.082  Construção  de  Quadra  na  “EMEF

“Dr. Ulysses Guimarães”
CATEGORIA ECONÔMICAE
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

................................................................R$ 1.300.000,00
TOTAL................................................................

...........................................R$ 1.300.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

do crédito adicional especial de que trata o artigo primeiro,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  superávit
financeiro  do  exercício  anterior
.......................................................R$  1.300.000,00

T O T A L
...............................................................................
...........................R$ 1.300.000,00

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 15 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.619, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.792,
de 15 de agosto de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$.51.889,62
(Cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
sessenta e dois centavos).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
do crédito adicional especial de que trata este artigo, serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 12 ESPORTE E LAZER
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.1126 CENTROS RECREATIVOS E DESPORTIVOS
27.812.1126.1.083  Implantação  de  Academia  ao  Ar

Livre - Conv. nº 132/2021

CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente................................... R$ 51.889,62
TOTAL................................................................

............................................R$ 51.889,62
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de:

a)  -  superávit  financeiro  verificado  no  Balanço
P a t r i m o n i a l  d o  e x e r c í c i o  d e
2024.......................................................................................
...........................R$ 49.930,29

S U B  T O T A L . . . . . . . . .
...............................................................................
..........R$ 49.930,29

b)  -  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita
1.3.2.1.02.0.1.28 (156) Rec. Rend. Aplic.  Implant. Projeto
“Academia ao Ar Livre” (código de aplicação 02.100.64)
...............................................................................................
...........................R$ 1.959,33

S U B  T O T A L
...............................................................................
...................R$ 1.959,33

TOTAL................................................................
............................................R$ 51.889,62

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constante do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se verificando excesso de arrecadação a realizar da rubrica
da receita 1.3.2.1.02.0.1.28 (156) Rec. Rend. Aplic. Implant.
Projeto  “Academia  ao  Ar  Livre”  (código  de  aplicação
02.100.64).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 15 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.620, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

PRORROGA POR DOIS ANOS O
PRAZO  DE  VALIDADE  DO
CONCURSO  PUBLICO  N.º
001/2023 QUE ESPECIFICA,  E
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DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que a Lei lhe confere e,

- Considerando o disposto no artigo 37, inciso III  da
Constituição Federal;

- Considerando a homologação do Concurso Público n.º
001/2023, que se deu em 22 de agosto de 2023;

- Considerando a existência de candidatos aprovados
no referido Concurso Público e

- Considerando a eventual necessidade de contratação
de  futuros  servidores  durante  o  prazo  de  vigência  do
mesmo,

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  do

Concurso Público n.º 001/2023, por dois anos, contado a
partir de 22 de agosto de 2025.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 18 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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